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DESPACHO

 

Processo nº 12100.104610/2022-56

 

À Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares,

 

Trata-se do Ofício nº 28/2022/CAE/SF (SEI nº 29781032), de 24/11/2022, por meio do qual o
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos - CAE, conforme disposto no art. 131, §º 2º, da Lei nº
14.436, de 9 de agosto de 2022, solicita estimativa de impacto orçamentário e financeiro relativo ao
Projeto de Lei nº 5545, de 2019, em tramitação na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal,
para o período do exercício em que entrar em vigor e nos dois exercícios subsequentes, com memória de
cálculo detalhada e correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira.

Em atendimento ao Despacho GME-CODEP (SEI nº 21290065), que solicita análise e
manifestação, restitui-se o processo, tendo em vista que a matéria escapa às competências desta Secretaria
Especial do Tesouro e Orçamento - SETO/ME, conforme art. 35 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019.

Adicionalmente, informa-se que cabe à SETO/ME apresentar subsídios técnicos relacionados
ao cálculo do impacto orçamentário-financeiro de proposta legislativa cuja unidade gestora da política
encontra-se diretamente subordinada à estrutura hierárquica desta Secretaria Especial. Em muitos casos, as
Secretarias singulares e as unidades vinculadas não dispõem e não são responsáveis pelos parâmetros
necessários para o cálculo das estimativas solicitadas, razões pelas quais se recomenda consultar o órgão
setorial gestor de determinada política.

Nesse contexto, sugere-se o encaminhamento da matéria ao Ministério do
Desenvolvimento Regional.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente

LIGIA OURIVES

Assessora

 

Documento assinado eletronicamente por Lígia Helena da Cruz Ourives , Assessor(a), em 28/11/2022,
às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29821287 e o
código CRC 9306ACDD.
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